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“Autoriza o Poder Executivo a implantar sistema de
coleta de resíduos sólidos e dá outras providências.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados,
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Queimados, autorizado a
implantar o sistema de coleta de resíduos sólidos.

Art. 2º - Obedecido os critérios para captação e tratamento poderá o
Poder Executivo realizar convênios e parcerias com os órgãos públicos e
privados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.
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